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“A violência destrói o que ela pretende defender: a dignidade 

da vida, a liberdade do ser humano.” 

 

João Paulo II 



 

 

 

 

RESUMO 

 

 
Tem como objetivo explicar de forma clara o que é a violência doméstica contra crianças e 

adolescentes, ajudando a diagnosticar os diversos agressores, mostrando que esse tipo de 

violência é algo que existe há tempos. Tem como intuito expor os vários tipos de violência 

como a violência física, psicológica, sexual e negligência, explicada de forma minuciosa com 

embasamento na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente 

principalmente. Colocando a escola como ponto principal para que haja a denúncia, 

apontando a maneira de como denunciar e incentivando a sociedade e a escola que são os 

principais meios para o diagnostico da violência. Dentro da cidade de Ituverava obtivemos um 

resultado satisfatório, entre as pesquisas realizadas a violência existe, mas em comparação 

com anos anteriores os índices de denúncias diminuíram. Concluindo que para que haja 

melhor diagnóstico da violência doméstica é importante o esclarecimento do assunto para que 

a sociedade perca o medo e entenda melhor sobre a violência e suas conseqüências.  

 

 

Palavras-chave: Violência doméstica. Escola. Sociedade.    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

SUMMARY 

 

 
The work has as to explain of a clearly way what is domestic violence against children and 

adolescents, helping to diagnose the various perpetrators, showing that this type of violence is 

something that exist there times, exposing the various types of violence as physical violence, 

psychological, sexual and neglect, accounting so trifle with basement in the Federal 

Constitution and especially in the Statute of the Child and Adolescent. Placing the school as a 

focal point for the initial accusation, pointing the way to denounce and encouraging society 

and school that are the principal means for the diagnosis of violence. In a study conducted 

within the city of Ituverava achieve a satisfactory result, noticing that violence exists, but in 

comparison with previous years the indices of complaints abated. Concluding that to be a 

better diagnoses of domestic violence it’s important to clarify the matter for society to lose the 

fear and understand better the violence and its consequences. 

 

 

Keywords: Domestic violence. Scholl. Society. 
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INTRODUÇÃO 

 

 
A violência tendo como vítima crianças e adolescentes

1
 dentro do âmbito familiar é 

uma situação desumana, ultimamente é o que mais vemos nos meios de comunicação, pais 

que violentam sexualmente suas crianças, mães que deixam seus filhos em casa sozinhos sem 

nenhum cuidado, passando até fome e necessidades, está sendo um absurdo, a cada dia que 

passa situações estão cada vez piores. A pesquisa vem para mostrar a realidade em que 

vivemos, sabemos que no Brasil o número da violência doméstica é grande, mas índices 

oficiais dessa violência no município de Ituverava não são divulgados e por isso nem sempre 

sabemos ao certo se nossa cidade sofre tanto quanto sofrem as outras cidades de maior 

população. 

Destaca-se também os tipos de violência, que podem ser de forma física, psicológica, 

sexual e a negligência ressaltando que todas deixam suas marcas, quando não é no corpo é na 

alma que esses violentados irão levar para a vida toda. Muitas vezes o diagnóstico para 

denunciar se torna difícil pela sociedade por não saberem ao certo se o que a criança ou 

adolescente está passando possa ser uma violência ou qualquer outro problema.  

Assim, o objetivo da pesquisa é discutir a violência no município de Ituverava com 

uma análise do número de denúncias, com todos seus pontos relevantes, expondo também 

casos oficiais que repercutiram no país nos últimos anos e seus autores, diferenciando a 

violência doméstica com a violência familiar, tendo como base a pesquisa exploratória 

analisando bibliografias e estudo de casos e a metodologia utilizada foi a qualitativa. 

Ao final, um enfoque nas redes de proteção destacando o Conselho Tutelar de 

Ituverava com seus índices de violência e a escola como sendo uma instituição de ensino 

voltada para a formação do cidadão também tem o papel de cuidar da saúde e do bem estar 

das crianças e adolescentes que ali estudam tendo a iniciativa e ocupando de todas as 

informações necessárias para que haja a denúncia. 

 

 

 

 

 

 
                                                 
1
 De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em seu artigo 2º considera criança toda pessoa 

de até 12 anos incompletos, e adolescentes a pessoa entre 12 e 18 anos de idade.  
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1 A VIOLÊNCIA E SUAS FACES 

 

 
1.1 VIOLÊNCIA FÍSICA 

 

 

A violência física é um tipo de agressão que além de abalar o corpo da criança ou do 

adolescente acarreta várias consequências, influenciando de forma traumática o psicológico 

da vítima que fica em uma situação de desamparo, necessitando de grande cuidado e existem 

diversos motivos que levam o agressor a praticar esse tipo de conduta. 

Segundo Ribeiro e Martins (2010, p.80) a violência física caracteriza-se pelo uso de 

força ou atos praticados pelos pais ou responsáveis, com o objetivo claro de ferir ou não, 

deixando ou não marcas evidentes. 

A violência física se manifesta nas marcas que ficam principalmente no corpo, 

causando várias e terríveis lesões podendo levar até a morte, ela se apresenta em vários graus, 

dependendo da intensidade da força física utilizada pelo agressor, pelo seu grau de 

sofrimento, pela gravidade de seus ferimentos, pela sua frequência e pelas sequelas que ela 

provoca, tanto física como psicológica. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p.35). 

 Apresenta-se também de várias formas, com a finalidade de disciplinar dando tapas 

ou agredindo com qualquer tipo de objeto, ou mesmo um abuso de poder, ela é sempre 

acompanhada pelo grande medo e sofrimento psíquico, resultando também na violência 

psicológica.  

No âmbito familiar a violência se manifesta pelo uso da força e do poder como 

superioridade ou autoridade sobre a criança ou adolescente que é acobertada pelo silêncio e 

mentiras, justificando por muitas vezes que a lesão sofrida foi por acidente, sendo uma 

violação dos Direitos Humanos Universais e dos direitos peculiares a pessoa em 

desenvolvimento assegurados na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente e na Normativa Internacional. A violência física normalmente é atendida pelas 

instituições da área da saúde, que encaminham obrigatoriamente os casos ao Conselho 

Tutelar. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p.36). 

Esse abuso que caracteriza a violência, não é menos grave que os outros, pois toda 

forma de violência ofende os direitos fundamentais garantidos. 
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Existem muitas culturas que praticam a violência física em crianças e adolescentes 

afetando sua integridade física por motivos religiosos ou mesmo para educar, até o 

infanticídio que é uma prática nas tribos de Tamala de Madagascar ocorre com o intuito de 

conservar a honra da família, acontece quando o filho ou filha nasce em um dia considerado 

de mau agouro, de acordo com o calendário deles, pois acreditam que ele estará predestinado 

a ter uma personalidade ruim, trazendo desgraças para a família. (TOMASZEWESKI, 2004, 

p.166 ). 

No que diz a educação, os Engra, na Nova Guiné, colocam seus filhos em severas 

punições, correndo até o risco de perderem um dedo ou o lóbulo da orelha, sendo obrigados a 

comer esta parte do corpo como forma de punição por terem feito algo de errado. Na polinésia 

ocorre o contrário, os Tikopia consideram a ameaça ou mesmo bater em uma criança um 

atentado aos seus direitos como ser humano. (TOMASZEWESKI, 2004, p. 167) 

Há varias histórias e crenças que demonstram como desde muitos anos as crianças e 

adolescentes já eram vítimas de violências físicas e que por muitas vezes chegavam até a 

morte.  

Foi com o Cristianismo que houve uma grande transformação, com o Código de 

Teodósio de 438 d.C e outros documentos legais que passaram a proibir os pais de venderem 

ou darem seus filhos em garantia, o infanticídio e o aborto foram condenados por São 

Barnabé; com São Justino, São Félix, Clemente de Alexandria e São Cipriano que fundaram 

os Centros de Proteção de Menores, protegendo também milhares de crianças abandonadas. 

(TOMASZEWESKI, 2004, p 167 e 168) 

Enfim, foi no Iluminismo que a imagem do poder paterno se transformou, como 

Rousseu
2
 afirmava dentro do “contrato social” “que os filhos estavam ligados aos pais durante 

o tempo em que necessitassem para sua conservação.” (TOMASZEWSKI, 2004, p. 168).  

Apesar de que nos dias de hoje o que vemos não é muito diferente de antes, ou até 

casos piores já aconteceram, e cada vez mais assustadores.  

Existem pistas importantes que indicam esse tipo de violência, os indicadores físicos 

da criança ou do adolescente normalmente são lesões físicas como queimaduras, feridas e 

fraturas que não condizem com o que eles alegam e seu comportamento também muda. 

(RIBEIRO; MARTINS, 2010, p.81). 

 

                                                 
2
 Jean-Jacques Rousseau, nascido em 1712, em genebra e morreu em 1778. Um dos maiores filósofos e 

escritores do seu tempo, defendendo a excelência natural do homem, com a necessidade do contrato social para 

que sejam garantidos os direitos da coletividade.   

 



         14 

Muito agressivo ou apático. Extremamente hiperativo ou depressivo; assustável ou 

temeroso; tendências autodestrutivas; teme aos pais; apresenta causas pouco viáveis 

para suas lesões; apresenta baixo conceito de si; foge constantemente de casa; 

apresenta problemas de aprendizagem.  (RIBEIRO; MARTINS, 2004, p.81) 

 

A família normalmente castiga ou violenta a criança ou adolescente com a intenção de 

educá-los por não terem feito algo certo, com base em seus padrões. Existem algumas 

características que a família apresenta quando não quer que a violência sofrida pela vítima 

seja revelada como: 

Oculta as lesões da criança ou as justifica de forma não convincente ou 

contraditória; descreve a criança como má ou desobediente; defende a disciplina 

severa; pode abusar de álcool ou de drogas; tem expectativas irreais da criança; tem 

antecedentes de violência na família. (RIBEIRO; MARTINS, 2004, p.81) 

 

 Por esse fato de a família tentar esconder os acontecimentos se torna difícil de ser 

identificado e tratado, normalmente quando existem maus-tratos são diagnosticados a partir 

de suspeitas. E é nessa situação que a sociedade e a escola devem influenciar denunciando 

quando existir casos que suspeitam da violência. 

 Com maior intervenção do Estado surge o Assistente Social, os Conselhos Tutelares, 

os Programas Especiais, as Varas Especializadas da Infância e Juventude, e uma legislação 

mais atualizada. (TOMASZEWESKI, 2004, p. 169). 

 Assim, a violência física apesar de ser uma dos vários tipos de violência que existem 

não pode deixar passar impune, aquela criança ou adolescente que é violentado num período 

tão frágil da vida vai ser marcado pelo resto de suas vidas, por isso esse assunto deve ser mais 

discutido com a sociedade, tendo um apoio principalmente da escola que é onde a criança 

passa a maior parte de seu tempo, para que saibam diagnosticar e quando possível buscar 

soluções para uma situação que pode ser resolvida com o apoio de todos. 
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1.2 NEGLIGÊNCIA 

 

 

A negligência hoje pode ser uma das maiores causas de vítimas infantis, vemos em 

todo meio de comunicação sinais de abandono praticado pelos pais ou por qualquer pessoa no 

meio familiar, o que é mais importante são os resultados que a negligência provoca na saúde 

das crianças como a desnutrição e outros agravantes, na negligência o adulto que deveria 

cuidar da criança é o que a despreza, sendo incapaz de oferecer qualquer tipo de cuidado e 

proteção.  

Compreende-se negligência quando a família ou alguns de seus membros passam a 

deixar de promover as necessidades emocionais e físicas da criança ou do adolescente como 

alimentação, vestimenta, medicação, educação, dar afeto e carinho, assim, o abandono parcial 

ou temporário do adulto resulta em uma das formas de negligência, outro motivo que 

caracteriza é quando existe a separação conjugal ou dissolução da sociedade fática e seu 

genitor deixa de prestar suas obrigações como os de alimentos, por qualquer motivo que seja 

os filhos se encontram em um estado de abandono emocional, além de material. 

(TOMAZWESKI, 2004, p.180).  

Segundo Ribeiro e Martins (2004, p.84) os indicadores físicos de que a criança sofre 

de negligência normalmente vem de um padrão de crescimento deficiente, apresentando 

problemas físicos e necessidades não atendidas. 

Nessa situação os responsáveis não atendem as necessidades básicas da criança, 

deixando-a descuidada com a aparência pessoal e até mesmo com a higiene.  

É um dos tipos de violência mais frequênte que acontece na relação entre adulto e 

criança ou adolescente baseada na omissão, desinteresse, na negação da existência. “Dados 

estatísticos de Serviços de Proteção e Assistência a Criança e o Adolescente, disque-denúncia 

e SOS vêem revelando que a negligência é uma das formas de violência mais frequênte.” 

(FALEIROS; FALEIROS, 2008, p.34). 

Esse tipo de negligência pode acontecer por uma condição de vida que impossibilita os 

pais ou responsáveis de atenderem as necessidades da criança, mas em muitas situações as 

condições são favoráveis para que a criança supra todas suas necessidades, mas por uma falha 

dos responsáveis isso deixa de acontecer.  
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São consideradas crianças negligenciadas aquelas que apresentam baixo peso, que não 

são vacinadas e também aquelas que não frequentam a escola, a negligência nem sempre é 

compreendida de forma clara, há muitas formas como, por exemplo, aquelas crianças que não 

são registradas, pais que não reconhecem sua paternidade, crianças que são “entregues” sem 

papel passado a famílias conhecidas ou até mesmo desconhecidas, aquelas que circulam de 

“mão em mão” e que “não são de ninguém”, crianças e adolescentes que assumem 

responsabilidade de adultos. Por preconceito a negligência é considerada de responsabilidade 

exclusiva das mães, mas segundo afirma o artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA
3
 é também responsabilidade pela proteção das crianças e adolescentes a comunidade, a 

sociedade em geral e o Poder Publico. A falta de compromisso, proteção, a não existência de 

uma relação amorosa, não havendo reconhecimento e valorização da criança e do adolescente 

como sujeitos de direito resulta na negligência e por consequência vivem em uma situação de 

abandono. (FALEIROS; FALEIROS, 2008 p.34) 

É importante destacar que negligência é o “primeiro estágio” e também o “fio da 

meada” das diferentes formas de violência praticadas contra crianças e adolescentes. 

Quando são protegidas, cuidadas, amadas e respeitadas elas dificilmente serão 

expostas a alguma forma de violência. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p.34). 

 

Suas conseqüências são graves, pois a criança irá configurar como ausência ou vazio 

de afeto, de reconhecimento, de valorização, de socialização, enfim, de direitos. A negligência 

também pode ser detectada na escola, os responsáveis pela educação tendo uma aproximação 

maior com a criança que suspeitam estar sofrendo de negligência podem ajudar na situação, 

pois a escola tem uma convivência com a criança e tendo uma investigação do caso ela pode 

ser diagnosticada. 

 

 

 

1.3 VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA 

 

 
A violência psicológica é um tipo de violência que não deixa marcas aparentes no 

corpo e que pode acontecer de forma frequênte, mas que muitas vezes não é de fácil 

diagnóstico, e como qualquer outra violência também deixa marcas, apesar de não serem 

visíveis as consequências podem vir com o tempo atrapalhando o desenvolvimento daquela 

criança ou adolescente vitimado. 

                                                 
3
 Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990. 
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Essa violência se apresenta de forma variada, também mencionada como “tortura 

psicológica”, mostrando como o adulto pode interferir de uma forma tão negativa sobre a 

criança, aceitando um padrão de comportamento destrutivo. A violência psicológica 

normalmente está ligada a outros tipos, semelhante aos informativos do Centro Latino 

Americano de Estudos sobre Violência e Saúde - CLAVES
4
, o mais frequênte é a rejeição, 

quando o adulto não reconhece o valor que a criança tem, nem mesmo suas necessidades; o 

isolamento, quando o adulto não deixa a criança ou o adolescente ter experiências comuns da 

idade, tão pouco de ter amigos fazendo-o acreditar que está sozinho no mundo; aterrorizar, 

quando o adulto cria uma situação de medo, fazendo agressões verbais, mostrando que o 

mundo é hostil; ignorar, quando o agressor não estimula a criança ou o adolescente de ter um 

crescimento emocional intelectual; corromper, quando o adulto induz a criança ou 

adolescente a se prostituir, a usar drogas e ao crime. (TOMAZWESKI, 2004, p.178 e 179).  

O adulto usa de todas as maneiras para deixar a vítima desvalorizada através de 

insultos e castigos, esse tipo de relação também se baseia no silêncio, pois a criança se sente 

impotente não conseguindo reagir a nenhuma dessas ofensas. 

Essas modalidades de violência são pouco faladas, mas são muito comuns, por isso tão 

pouco registrada nos Conselhos Tutelares, certamente necessita ser mais bem explicitada no 

Estatuto da Criança e do Adolescente para serem combatidas de uma forma eficaz. 

(TOMAZWESKI, 2004, p.180). 

O ECA em seu artigo 130 dentro das medidas pertinentes aos pais e responsáveis 

dispõe:  

Art. 130 - Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 

cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. (ECA, 1990) 

 

É uma relação de poder desigual entre os adultos autoritários e as crianças e 

adolescentes dominados, nessa situação o adulto exerce uma atitude com diversas ameaças, 

chantagens e humilhações, essa violência pode acontecer com frequência, porém a menos 

identificada, pelo fato de a sociedade ser mais tolerante com esse tipo de abuso, segundo 

Faleiros e Faleiros (2008, p.36) “praticamente ninguém denuncia ou responsabiliza pais, 

parentes, professores, policiais, profissionais da saúde e da assistência, entre outros, que 

desqualificam ou humilham crianças e adolescentes.”  

                                                 
4  

Centro Latino Americano de Estudos sobre Violência e Saúde - CLAVES – investiga o impacto da violência 

sobre a saúde dos brasileiros e dos latino- americanos, criado pela Escola Nacional de Saúde Publica(ENSP) em 

1989.  
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O motivo da falta de denúncia pode estar no medo que a sociedade tem por não 

saberem a fundo sobre o problema que está passando, nesse aspecto a escola tem um papel 

importante, pois ela convive com a criança e deveria dar mais atenção, assim que 

diagnosticado o problema já encaminha para os órgãos competentes.       

Desde modo, pais praticam essa violência dentro de casa com ainda mais frequência 

porque sabem que a criança ou o adolescente vai se calar e se alguém souber ou desconfiar vai 

ser difícil denunciar, até porque a violência psicológica não deixa marcas visíveis pelo corpo, 

mas se manifesta no comportamento destruindo sua auto-imagem. As consequências para essa 

violência também são muitas, as crianças e os adolescentes podem se tornar pessoas 

agressivas, depressivas, ansiosas e em situações mais graves podem até levar ao suicídio, essa 

violência pode estar associada a violência sexual e com a violência física.(FALEIROS; 

FALEIROS, 2008, p.36). 

A criança ou o adolescente vítima da violência psicológica apresentam problemas de 

saúde como obesidade, infecções na pele e comportamento infantil como urinar na roupa ou 

na cama e chupar dedo, problemas de aprendizagem; agressividade ou timidez excessiva e 

tendência suicida. (RIBEIRO; MARTINS, 2004, p.83). 

Pelo fato da violência psicológica ser uma rejeição da criança é por esse motivo que 

elas passam a apresentar esse tipo de comportamento, sendo uma forma de chamar atenção 

daquele responsável que não dá a atenção que ela merece. 

Contudo a violência psicológica se conceitua com o uso ilegítimo da autoridade em 

uma situação de poder, aquele que deveria proteger é o que agride, essa situação se configura 

“despaternização
5
”. O pressuposto da violência é a representação de que a criança só age sob 

intimações, ao longo da história a criança foi mantida como aquele incapaz, forçando-os a 

serem obedientes e a serem submetidos a castigos, quando as crianças e adolescentes são 

forçados a realizarem projetos familiares, quando não bem elaborados, podem constituir 

violência, o alcoolismo, ciúmes e vingança podem também interferir na violência psicológica. 

(FALEIROS; FALEIROS, 2008, p. 37). 

Diante disso, entendemos que não só na violência psicológica, mas também em 

qualquer outro tipo de violência a escola pode estar muito bem inserida no processo de 

denúncia, na violência psicológica a escola pode detectar com maior facilidade os problemas 

que a criança ou adolescente pode ter com relação à aprendizagem entre outros fatores. 

 

                                                 
5
 Despaternização é a negação das funções sociais e pessoais dos papeis de pai e mãe, do poder familiar, muitas 

vezes ancorada em uma tradição autoritária da disciplina. 



         19 

 

 

1.4 VIOLÊNCIA SEXUAL 

 

 

A violência sexual nos dias de hoje se tornou tão comum em todos os meios de 

comunicação, e é levada pra dentro do âmbito familiar onde a situação se torna cada vez mais 

dramática pelo medo das vítimas de se expor, será explicado as consequências que podem 

trazer como transtornos e dificuldades de se relacionarem sexualmente ou mesmo socialmente 

na vida adulta por conta da violência sofrida quando criança. 

Este tipo de violência configura-se como todo ato ou jogo sexual, em uma relação 

hetero ou homossexual, o(s) adulto(s) tem como satisfação a estimulação de uma ou mais 

crianças ou adolescentes, utilizando-as também a fim de obter a estimulação ou prazer sexual 

de uma ou mais pessoas, assim, sempre que houver o prazer de forma direta ou indireta do 

adulto, conseguido pela repressão ou sedução, a criança e o adolescente sempre serão vítimas 

e nunca transformados em réus. (TOMASZEWSKI, 2004, p.169) 

Se tratando de violência sexual doméstica se caracteriza o incesto
6
que é comum ser 

praticado pelos pais, mas também por irmãos ou por alguém que reside no âmbito familiar 

junto a criança ou adolescente.  

O perfil de um pai incestuoso normalmente é de um homem que tem uma imaturidade 

afetiva e psicosexual, sendo um homem tímido, tenebroso e inibido com as mulheres 

praticando suas fantasias sexuais com a própria filha, enteada ou filha da convivente, e nunca 

com outra mulher, este é considerado “endogamico” e sua propensão é somente de ter 

contatos sexuais dentro da família, muitos autores identificam esses criminosos como sendo 

um homem com baixa inteligência, com algum tipo de anormalidades ou diminuições físicas, 

porém, não se pode deixar de considerar os efeitos do álcool e das drogas como 

desencadeadores. (TOMAZWESKI, 2004, p.170).  

O álcool ou qualquer tipo de droga pode desencadear para que o adulto tenha essa 

conduta violenta com a criança, mas também pode vir de sérios problemas psicológicos por 

parte do adulto que devem ser diagnosticados e tratados.  

                                                 

6
 União sexual entre parentes (consanguíneos ou afins), condenada pela lei, pela moral e pela religião. 
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Segundo Tomaszweski (2004, p.170):  

 
De acordo com a teoria psicanalítica, a fixação a figura da mãe e a consequente falta 

ou falha na identificação com o pai, constituem os elementos básicos de 

personalidade do protagonista da violência sexual contra crianças no lar. 

 

A consciência dos profissionais envolvidos na problemática do abuso vem de duas 

fontes, a primeira é originária do movimento de defesa dos direitos das crianças e dos 

adolescentes que vem crescendo e a segunda, o abuso sexual deve ser visto não só como uma 

questão de direitos, mas também como um problema de saúde e de saúde mental.  

A perspectiva com relação a essa violência deve ser a de punir os que cometem os 

crimes e que os profissionais da saúde mental possuam recursos para tratar as sequelas 

psicológicas existentes, mas essa intervenção dos profissionais que trabalham na área legal e 

os da saúde mental muitas vezes é incompatível, pois os da saúde mental normalmente não 

conseguem identificar os problemas psicológicos referidos ao abuso sexual, isso se dá pelo 

fato de ambos os lados não se encontrarem, deixando assim de se cooperar, o que deve ser 

mais importante nas atividades desses profissionais é a definição da saúde mental do abuso 

sexual dessa criança, dirigindo-se ao ponto de vista psicológico e no desenvolvimento 

psicosexual. (TOMAZWESKI, 2004, p.172).  

É o caso mais delicado de se tratar, deve-se ter o apoio de vários órgãos para se fazer 

um tratamento adequado a essa criança ou adolescente vítima dessa violência para que no 

futuro não fiquem marcas da brutalidade sofrida. 

 Os danos na violência sexual verificam-se nas seguintes situações: 

 Estigmatização social: As crianças podem vir a serem condenadas 

socialmente, se tornando vítimas pela separação familiar. (TOMAZWESKI, 2004, p.173).  

 Traumatização: As crianças vitimadas se tornam perturbadas, também outro 

tipo de trauma pode ocorrer quando não acreditam na criança ou quando aquele membro da 

família que pratica os abusos nega o ocorrido, acontece principalmente quando ainda castigam 

as crianças acusando-as de serem responsáveis pelos problemas da família por conta da 

denúncia. Entende-se que as crianças que sofreram os abusos em segredo, desamparadas e 

sendo enganadas acabam se adaptando psicologicamente a situação, que com o tempo, para 

ela, se torna intolerável e por ser continuadamente o abuso parece ser um ato normal, no 

entanto, as estruturas psicológicas básicas se desenvolvem com uma percepção distorcida de 

sua realidade emocional e externa, muitas vezes as crianças demonstram não estarem sofrendo 

o abuso, outras fingem estar dormindo, e algumas até fingem que sua parte de baixo do corpo 
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não existe, são algumas maneiras que as crianças encontram para tentar anular a violência, e 

dessa forma sobreviverem àquela posição. (TOMAZWESKI, 2004, p.174).  

No que diz respeito ao abuso sexual às crianças que sofreram com o passar do tempo 

apresentam um comportamento sexualizado, além disso, muitas mulheres podem ter 

bloqueios sexuais por decorrência dos abusos, e numa situação mais extrema, os meninos 

quando adultos podem se tornar pessoas que também irão abusar sexualmente, por mais que 

quando crianças não foram eles os violentados, mas pelo simples fato de terem presenciado tal 

situação com irmãs, por exemplo, por outro lado, as meninas podem apresentar conflitos 

emocionais e sexuais, se tornando promiscuas e prostitutas, muitas dessas crianças tendem a 

sofrerem com sentimentos de exagerada culpa, se sentindo “suja” e não amada, 

comprometendo assim seu desenvolvimento normal. (TOMAZWESKI, 2004, p.177). 

Em muitas famílias há um bloqueio em se falar de abuso sexual, e isso torna ainda 

mais difícil para a criança encontrar ajuda dentro ou fora da família, somente com um 

profissional competente para expor suas angustias. 

 Um profissional que trabalha juntamente com os Conselhos Tutelares conseguirá 

conquistar a confiança da vítima para obter o máximo de informações sobre o fato e 

principalmente acompanhar a situação, como exemplo a realização de exame no Instituto 

Medico Legal – IML para se fazer análise de “corpo de delito”. (TOMAZWESKI, 2004, p. 

178).  

A violência sexual é uma violação dos direitos humanos universais, também 

constituem uma relação de poder, violando o direito a sexualidade segura e a convivência 

familiar protetora e, além disso, ao direito à integridade física e psicológica, ao respeito, à 

dignidade, ao processo de desenvolvimento físico, psicológico, moral e sexual sadio, essa 

violência em nossa legislação é considerada crime e, além disso, inaceitável, pois o poder do 

agressor sobre a criança ou o adolescente desestrutura a identidade da vítima e a relação entre 

eles se torna invertida. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p. 39). 

 

Inverte a natureza das relações entre adultos e crianças/adolescentes definidas 

socialmente, tornando-as: desumanas em lugar de humanas; negligentes em lugar de 

protetoras, agressivas em lugar de afetivas: individualistas e narcisistas em lugar de 

solidarias; dominadoras no lugar de democráticas; controladoras no lugar de 

libertadoras; perversas no lugar de amorosas; desestruturadas no lugar de 

socializadoras.(FALEIROS; FALEIROS,  2008, p. 39) 

 

Em muitas vezes os pais não acreditam nos filhos quando se sabem de uma violência 

desse tipo, normalmente a família fica sabendo de um abuso depois de vários anos em que a 

criança passou por um silêncio, se sentindo culpada.  
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Essa violência pode acontecer de diversas formas: através do contato físico e mesmo 

sem contato físico, por exposição obrigatória a material pornográfico, exibicionismo, entre 

outros, normalmente também é mantido em segredo e silêncio, os abusos nunca são de forma 

idêntica, se distinguindo pelo autor da violência sexual, seu grau de parentesco, autoridade, 

responsabilidade que tem com a vítima, idade e sexo da vítima e do abusador, tipo de 

violência que comete, duração, frequência e o local em que ocorrem. A dominação sexual se 

da através da dominação psicológica de longa duração, tem início por um processo de sedução 

que conquista a vítima, anulando sua capacidade de decisão acabando em sua dominação e 

aprisionamento. (FALEIROS; FALEIROS, 2008 p. 41) 

Segundo Faleiros e Faleiros (2008 citado por FURNISS. 1993): “Identificam que os 

abusos sexuais de forma repetida se transforma em uma dinâmica gerando um 

‘enfeitiçamento’ que coloca a vítima como uma ‘sequestrada’ que não pode nem sabe se livrar 

de tal situação”. 

 A dominação do adulto contra a criança ou o adolescente pode ser de forma 

incestuosa ou não, heterossexual ou homossexual, podendo acontecer em locais fechados 

incluindo diversas formas de relações abusivas sendo o agressor da própria família aproveita 

da confiança ou do poder que já possuem sobre a vítima. Outra situação que não é tão comum 

vermos é a exploração sexual comercial, que também fica encoberta sem muitas explicações 

sobre o assunto que em muitas vezes os exploradores podem ser os próprios pais ou 

responsáveis tendo uma relação de mercantilização e abuso (poder) do corpo de crianças e 

adolescentes. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p. 41) 

Contudo, a violência sexual dentro do âmbito familiar se torna um horror social em 

saber que em todas ou em grande parte da violência o silêncio é o que prevalece, o lar que 

deveria ser visto como um refúgio para os problemas, pelo que se parece, é lá que está os 

problemas mais complexos que precisam ser desvendados. Nota-se também que a 

complexidade da legislação brasileira não tem sido incorporada nas práticas dos profissionais 

responsáveis, devendo haver uma maior preocupação com a sociedade. 
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2  A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO BRASIL 
 

 

2.1 A HISTÓRIA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES 

 

 

 A situação do Brasil com relação à violência doméstica está sendo uma das principais 

causas de morte entre crianças e adolescentes, trazendo grandes preocupações. Essa violência 

não é originária da vida atual existindo há muitos anos. 

 A violência pode estar instalada no âmbito familiar e muitas vezes não é 

diagnosticada de forma precoce, assim, quem sofre são os violentados, pelo medo e 

dificuldade que encontram na hora de falar para a família sobre a agressão. 

Antigamente bater era sinal de educar, mas até onde vai esse limite? muitas vezes a 

simples palmada pode levar a violência, e a partir daí a várias consequências.  

O termo “violência” tem como referência o emprego de força física, e por isso abre 

uma questão a respeito da agressão e maus-tratos, considerando o que é evidente: ela deixa 

marcas. (MICHAUD, 1989, p.8)  

 Além das marcas o mais grave são as consequências que essa violência vai trazer ao 

longo da vida dessa criança ou adolescente, interferindo na sua formação e convivência com 

outras pessoas, ela vai estar presente de forma física, mas também psicológica.  

Atualmente no Brasil se entende que a violência se conceitua a partir do poder, “o 

poder é violento quando se caracteriza como uma relação de força de alguém que a tem e que 

a exerce visando alcançar objetivos e obter vantagens (dominação, prazer sexual, lucro) 

previamente definidas.” (FALEIROS; FALEIROS; 2008 p.29).  

Assim o agressor estando num processo de dominação se utiliza de coação e 

agressões, fazendo da sua vítima um objeto para suas vantagens.  

Ela acontece quando numa situação, uma ou várias pessoas agem de forma direta ou 

indireta causando danos a uma ou mais pessoas podendo ser em sua integridade física, moral, 

bem estar e até seu direito ao desenvolvimento ficam prejudicados; de acordo com a 



         24 

sociologia da violência pode-se dizer que a violência contemporânea muda em sua escala e 

fisionomia de acordo com a mudança das sociedades, nos aspectos da vida social e os meios 

de comunicação em massa
7
. (MICHAUD, 1989, p.16). 

No entanto a violência doméstica sempre existiu, apesar de ter sido pouco falada e 

denunciada, hoje o que mais vimos são diferentes casos de agressões e maus-tratos praticados 

no âmbito familiar, local que deveria ser o mais protegido. 

Ao longo da história no século XVIII já causava revolta na opinião pública com o 

número de bebês que eram abandonados por suas mães, muitas vezes eram devorados por 

cães ou vitimados pela fome ou pelo mau tempo. Para diminuir o sofrimento dessas crianças 

abandonadas foram criadas as rodas dos expostos nas santas casas de misericórdia seguindo 

uma tradição portuguesa. (ROQUE; FERRIANI, 2002) 

No Brasil as rodas foram instaladas primeiro em Salvador e no Rio de Janeiro, 

caracterizando um problema urbano, garantindo assim um anonimato dos genitores. Já no 

século XIX lançavam a culpa do abandono às famílias. Na primeira metade do século XX os 

juristas davam a causa do abandono como sendo pelas condições econômicas da população. A 

partir daí começou a entender que caberia ao Estado implantar políticas de proteção e 

assistência à crianças e adolescentes conforme dispunha o decreto 16.272 de novembro de 

1923. Em 12 de outubro de 1927 o Decreto-Lei 17.943 instituiu o primeiro Código de 

Menores no Brasil, começando a implantar o seu primeiro sistema público de atenção às 

crianças e adolescentes em circunstâncias difíceis, oferecendo toda proteção e assistência aos 

menores. (ROQUE; FERRIANI, 2002) 

Na realidade o Código de Menores tinha um caráter discriminatório, associando a 

pobreza à delinquência, e encobria as reais dificuldades vividas por esse público. 

Atualmente, vigente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei 8.069 de 13 de 

julho de 1990 rompeu com a doutrina da situação irregular adotando a doutrina da proteção 

integral apresentando um avanço cultural da sociedade, reconhecendo a criança e o 

adolescente como parte integrante da família e também da sociedade, com direito ao respeito, 

à dignidade, à liberdade, dentro outros. (ROQUE; FERRIANI, 2002) 

Hoje a violência tem aumentado de forma assustadora como vemos nos meios de 

comunicação, ainda mais no Brasil. De acordo com informações do Ministério da Saúde cerca 

de 5.049 casos de homicídio de crianças com até 14 anos de idade foram registrados num 

período de 6 anos, sendo que a maior parte vem do ambiente doméstico.(SOUZA, 2008)  

                                                 
7
 Comunicação em massa é uma comunicação feita em série a fim de atingir um grande número de indivíduos. 
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Numa pesquisa realizada pelo Laboratório de Estudos da Criança (LACRI), do 

Departamento de Psicologia da USP, entre 1998 e 2007, foram notificados 159.754 

casos de violência doméstica contra crianças. De acordo com dados, apenas 10% dos 

casos de abusos físicos e psicológicos contra as crianças são denunciados. Já a 

UNICEF
8
 estima que, diariamente, 18 mil crianças e adolescentes sejam espancados 

no Brasil.(SOUZA, 2008) 

 

Continuam com a idéia de superioridade, os pais acham que podem bater nos filhos 

por serem superiores a eles e por isso batem para educar, mas nem os próprios pais sabem os 

limites para se dar a educação correta, apesar de que bater a fim de conseguir a educação da 

criança é apenas um dos vários motivos para que se tenha a agressão.  

 

 

 

2.2 AUTORES DA VIOLÊNCIA 

 

 

Essa violência pode ser cometida por adultos de ambos os sexos, mas também por 

adolescentes, sendo uma forma genérica, pois não se da conta da diversidade dos autores e 

atores envolvidos. Esta classificação se refere à violência extra e intra-familiar.  

É dentro da estrutura familiar que está presente o autoritarismo, machismo, 

preconceitos e conflitos em geral, são assim que as questões de poder se manifestam, essa 

violência está ancorada na história e na cultura brasileira, pois as famílias no Brasil são 

protetoras e mesmo nesse tipo de família encontram relações adultocêntricas, machistas, 

autoritárias, tornando-as mais ou menos violentas. Deve-se diferenciar a violência doméstica 

da violência familiar, pois a violência doméstica está ligada com o local onde ela ocorre na 

casa, no lar, já a violência familiar se refere aos laços parentais que unem as vítimas com os 

violentadores, em muitas situações de violência familiar são justificadas como “medidas 

educativas” pelos agressores. (FALEIROS; FALEIROS; 2008 p. 50) 

Apesar de os dois tipos de violência causar um grande impacto na vida da vítima, a 

violência que é cometida dentro do âmbito familiar causa ainda mais intolerância, pois é o 

local que deveria ser o abrigo e o amparo para a crianças e adolescente de todos seus 

problemas, mas vemos que este está sendo o local para a prática de atos terríveis. 

                                                 
8
 UNICEF – fundo das nações unidas para a infância, esta no Brasil desde 1950,tem o intuito de defender os 

direitos das crianças, ajudando nas suas necessidades e em seu pleno desenvolvimento. 
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O artigo 4º do ECA define os responsáveis por garantir os direitos das crianças e dos  

adolescentes brasileiros. 

Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

publico assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, a saúde, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (ECA, 

1990) 

 

Se esses direitos forem violados constitui violência delituosa, definida no Código 

Penal, segundo o ECA disposto em seu artigo 5º:  

Art. 5º- Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 

forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais 

(ECA, 1990). 

 

O agravante de pena contido no Código Penal está disposto no artigo 61, II, h: 

Art. 61 São circunstancias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: 

       II – ter o agente cometido o crime: 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida. 

(CODIGO PENAL, 1940)
9
 

 

Por mais que os adultos sejam responsáveis pela proteção das crianças e dos 

adolescentes, eles devem fazer de forma adequada, e mesmo assim, ainda existem instituições 

brasileiras como escolas, igrejas, serviços de assistência que defendem a pedagogia de 

submissão de crianças e adolescentes a um poder autoritário e violento se tornando estranho o 

fato dos mesmos se tornarem sujeitos de direitos a partir do ECA.(FALEIROS; FALEIROS, 

2008, p.31). 

No entanto o papel de algumas instituições seria a de mostrar para as crianças e 

adolescentes os seus direitos assegurados pelo ECA, dando-lhes o que eles mais esperam, que 

é o respeito, pois com ele não há o que se falar em violência. 

Segundo a médica e psicanalista Soraya Hissa de Carvalho: 

A violência pode se manifestar de diversas maneiras além da agressão física. Assim, 

são comuns ações violentas como ameaças, humilhações e outras formas que afetam 

psicologicamente as crianças e adolescentes. (MICHAUD, 1989, p.16 ). 

 

Essa violência também inclui outros membros da família além do pai e da mãe, 

podendo não ter função parental, mas que esteja dentro do espaço doméstico, incluindo então 

os empregados, pessoas que convivem esporadicamente na família e os agregados, essas 

agressões têm para a criança e o adolescente uma consequência devastadora, independente da 

classe social. (MICHAUD, 1989, p. 18). 

                                                 
9
 Refere-se ao decreto-lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 
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São as pessoas que convivem com a criança ou com o adolescente que adquirem deles 

uma maior confiança, assim a vítima não espera que deles partem esse tipo de agressão, e 

quando isso acontece, elas se sentem traídas e o impacto se torna ainda maior. 

 A violência que elas sofreram pode desaparecer do corpo, mas ficam presentes para 

sempre em suas memórias. As crianças que são vítimas da violência apresentam seu 

comportamento diferenciado, aparentando agressividade, timidez excessiva e isolamento, por 

isso os pais ou aqueles que convivem com essa criança devem observar atentamente. 

(VALLE, 2007). 

É a partir daí que poderão ter certeza da violência para denunciar, porque quanto mais 

rápido é feito esse diagnóstico, mais rápido também esse violentado será submetido a 

cuidados especiais que são tão necessários. 

Todas as pesquisas nacionais e internacionais indicam que os familiares são os 

maiores autores de violência contra criança e adolescentes. É frequênte a violência 

física e psicológica praticadas pelas mães e a violência sexual praticada pelos pais. 
Em seguida, nas estatísticas aparecem praticadas por desconhecidos. Desconhecidos 

raramente são autores de violência. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p. 50). 

 

Os principais cuidados que se deve ter com a criança ou o adolescente que sofreu a 

violência é de um acompanhamento além de psicológico, mas também judicial.  

No Brasil apesar da gravidade do problema, com base no ponto de vista da saúde 

pública, ela não é tão exposta como deveria ser, talvez porque seja uma das mais humilhantes 

por isso pouco discutida, essa situação de violência deve ser investigada e refletida, pois é um 

fenômeno difícil de constatar pelo seu grau de subjetividade e controvérsias, o mais correto 

em se fazer seria uma análise de cada caso em sua complexidade social, política, econômica e 

cultural. A abordagem desse assunto também se torna difícil, pois quando existe um “pacto de 

silêncio” estabelecido pela família pelo motivo de o agressor ter algum vínculo familiar ou 

afetivo traz um atraso nas notificações e nos cuidados por isso se deve analisar nos vários 

sentidos para se entender os motivos pelo qual acontece esse fenômeno para a partir daí  

estabelecer uma intervenção, assim, o conjunto de leis e instrumentos legais que garantem a 

proteção dos direitos e interesses dessas crianças e adolescentes devem ser mobilizados pelos 

diferentes segmentos, grupos sociais e profissionais, realizando a prática desses direitos 

juntamente com a sociedade e a família.(BAZON, 2008) 

Deve haver ações efetivas a fim dos agressores terem uma punição, para que a 

sociedade tenha mais confiança para denunciar, tendo a certeza de que essas denúncias serão 

apuradas e os agressores responderão pelos seus atos. 
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É na família que a criança desenvolve sua personalidade por isso deve ser o local mais 

protegido, e é nesse ambiente que a criança começa a desenvolver sua relação pessoal. Os 

direitos a essa personalidade são indispensáveis ao ser humano, pois são fundamentais para 

sua existência não podendo ser violado, o que se espera é um comportamento positivo do 

Estado que é obrigado a proteger de todas as formas de violências, outro ponto que se deve 

analisar na condição de pais, psicólogos, sociólogos, educadores, são os objetivos de 

promoção de direitos, interesses e bem-estar das crianças e adolescente se estão sendo 

idênticos para todos, pois acontece divergências de forma considerável nas soluções sugeridas 

ou impostas. (MICHAUD, 1989). 

O que se precisa é de proteção das organizações não governamentais (ONGs), das leis 

vigentes e do poder público com ações sociais para esse fim. 

É a educação um dos apoios para uma sociedade a fim de crescer e se desenvolver, e 

com um núcleo familiar com comportamentos degradantes se torna difícil, e para mudar esse 

quadro deve-se atuar na origem do problema que nessa situação são os pais e a sociedade. Os 

pais por serem a base familiar são os mais difíceis e complexos, pois já têm formado seus 

valores de comportamento e para haver uma mudança desse comportamento e de seu modo de 

agir e pensar é algo complicado, porque primeiro eles devem ter consciência da necessidade 

da mudança o que se torna resistente dentro da pessoa pois terá que abandonar todos seus 

preconceitos que estabeleceram em suas vidas  para assim ter uma relação verdadeira e afetiva 

com seus filhos. A sociedade deve agir de forma objetiva sobre a violência contra crianças e 

adolescentes, não aceitando o que acontece nas cidades de forma generalizada, a sociedade 

tem que cobrar atitudes mais severas do Estado com pais relaxados e desocupados e ter uma 

participação efetiva em associações e entidades que protegem crianças e adolescentes, de 

forma a amparar e apoiar os jovens com relação ao respeito e na busca pela própria dignidade 

que foi perdida por conta dos pais através de um comportamento desestruturado 

(NASCIMENTO, 2009). 

Se nada for feito, continuaremos a ver todos os dias nos meios de comunicação as 

diversas maneiras que os agressores fazem para violentar uma criança, o que com o passar do 

tempo intriga ainda mais pelo tamanho da crueldade.  

Segundo Fleury (2008) “Aproximadamente dezoito mil crianças são espancadas por 

dia no Brasil. A violência doméstica continua crescendo [...]”. 

Por isso o importante não é somente denunciar, mas também criar soluções realmente 

eficazes de forma que mude essa realidade tão triste passando não só pela família, mas 

também pela educação, e pela sociedade. 
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2.3 CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA QUE REPERCUTIRAM NO 

BRASIL 

 

 

Dos inúmeros casos de violência doméstica que vemos, darei enfoque a dois que 

surpreenderam o Brasil nos últimos anos, o mais recente, como o caso da procuradora Vera 

Lúcia de Sant’Anna Gomes
10

, 66 anos, acusada de torturar uma criança de dois anos que já 

estava sob sua guarda, prestes a adotá-la.  

Em uma entrevista com a revista Veja a procuradora negou os diversos maus-tratos em 

que é acusada, mas sobre as humilhações que a criança foi submetida ela assumiu sem 

nenhum arrependimento e ainda afirmou: “Chamei a garota de cachorra mesmo”, 

acrescentando que chamar alguém de cachorro não é ofensa. A procuradora ficou 29 dias com 

a menina, sob seus cuidados mantendo-a trancada em um quarto, como afirmam testemunhas 

ela era xingada constantemente e recebia muitas surras que quase não conseguia abrir os olhos 

de tão inchados. Foi assim que os representantes do Conselho Tutelar encontraram a menina 

quando foram na casa da procuradora por uma denúncia anônima, a criança teve de passar três 

dias no hospital para cuidar dos machucados, e hoje está novamente ao abrigo de menores 

onde vivia, ela come pouco e quase não fala, fugindo de pessoas desconhecidas, as pancadas 

na cabeça foram tantas que os especialistas que a acompanham não sabem se haverá sequêlas 

neurológicas. Em delegacias do Rio de Janeiro há quinze registros de boletins de ocorrência 

que envolve a procuradora, após oito dias foragida, Vera Lúcia de Sant’Anna Gomes está 

presa e de acordo com a decisão da justiça terá de pagar o tratamento psicológico da criança e 

uma pensão mensal de 10% de seus rendimentos mensais. (FIQUEIREDO et al, 2010) 

Outro caso que chocou o Brasil é o caso do assassinato de Isabella Nardoni de cinco 

anos, praticado pelo seu pai e pela sua madrasta em 29 de março de 2008.  

A polícia acredita que Alexandre Nardoni e Anna Carolina Jatobá haviam combinado 

de jogar a menina pela janela. As agressões começaram dentro do carro voltando para casa e 

foram consumadas já no apartamento de Alexandre, logo após, Anna Carolina estrangulou a 

menina e então Alexandre cortou com uma tesoura a tela de proteção da janela do quarto e 

                                                 
10

 A procuradora já havia tentado adotar outras crianças sem sucesso além de também já ter batido em sua mãe 

que viveu com ela até sua morte em 2004.  
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arremessou a filha de uma altura de dois metros, depois de muitas outras agressões já sofridas 

dentro do apartamento. (MAGALHÃES et al., 2008) 

Após o longo arrolamento do processo, pai e madrasta foram condenados pela justiça 

como autores do homicídio triplamente qualificado, mas já estavam condenados pela opinião 

pública. Alexandre Nardoni foi condenado a 31 anos,1 mês e 10 dias e Anna Carolina Jatobá 

a 26 anos e 8 meses. “Pela celeridade, rigor técnico e sentenças rigorosas, o julgamento pode 

ser considerado um divisor de águas na justiça brasileira” (MAGALHÃES et al., 2008) 

Talvez depois dessa condenação que todos já esperavam podemos acreditar que outros 

crimes como esses não sejam levados impunemente, porque atrás disso há pessoas que sofrem 

pela perda da criança, ou em outros casos pelo sofrimento que a criança terá pelo resto de sua 

vida. 

 

Excluídas as causas genéticas, a agressão doméstica na infância é o principal fator 

desencadeante dos transtornos mentais em geral. 46% das crianças agredidas 

tornam-se dependentes do álcool, 44% das vítimas desenvolvem pelo menos 

transtorno de conduta até a adolescência. Entre os mais comuns, estão mentir com 

frequência, roubar, incitar brigas e maltratar animais. 37% apresentam algum tipo de 

fobia ao longo da vida. 32% sofrem episódios recorrentes de depressão. (VEJA, 

2010)  

 

 Diante do que foi exposto em nosso país deve se ter uma reprovação maior do Estado, 

da escola, da família e da sociedade tendo isto como uma responsabilidade para não deixar 

passar impune aqueles que violentam, pais viciados em drogas, álcool ou mesmo aqueles que 

fazem mal as crianças pelo simples fato de se satisfazerem deveriam ficar conscientes 

sabendo que serão penalizados por destruírem a vida de suas crianças. Espero que isso passe a 

ser uma realidade.  
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3 REDES DE PROTEÇÃO 

 

 
3.1 CONSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

  
O Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente tem o objetivo de proteger e 

defender os direitos da criança e do adolescente assim ela está ligada a outros órgãos para 

melhor garantir seus direitos. Um órgão necessita do outro para que juntos possam resolver os 

problemas voltados à infância e juventude, nenhum órgão consegue trabalhar sozinho. 

As redes de proteção às crianças e adolescentes “[...] se definem como o 

compartilhamento de poder e de recursos humanos e materiais de um conjunto social, formal 

ou informal, de atores, grupos e instituições em um determinado território.” (FALEIROS, 

FALEIROS, 2008, p. 79).  

Juntamente com o Conselho Tutelar que tem como função atender as crianças e 

adolescentes violados, pais e responsáveis para que junto com o Ministério Público e outras 

autoridades possam adotar as medidas de proteção.  

Seu foco e objetivo são os mesmos, compartilhando entre si, pode ser de caráter 

governamental e não governamental, a fim de garantir os direitos gerais e específicos dessa 

parcela da população infanto-juvenil, tem como referência o sistema de garantia de Direitos 

estabelecido pelo ECA. Os conselhos tutelares são órgãos públicos municipais com o intuito 

de zelar pelo cumprimento dos direitos das crianças e dos adolescentes, cabe ao prefeito criá-

los, pois geram despesas, não estão vinculados aos Conselhos de Direitos nem à secretaria de 

governo a que pertence, o Conselho Municipal de Direitos regulamenta e organiza as eleições 

dos membros pela comunidade e dá posse ao Conselho Tutelar, sob fiscalização do Ministério 

Público, como disposto no ECA em seu artigo 139. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p. 80). 

De acordo com o que a Constituição Federal afirma, toda ação governamental que vise 

ao atendimento dos direitos infanto-juvenis tem que ter a participação popular na formulação 

e controle na execução das políticas (artigo 227, § 7°, c/c artigo 204, II) (JUNIOR, 1993, 

p.20) 

As varas da infância e da juventude são responsáveis por aplicar as medidas judiciais 

necessárias para garantir os direitos de crianças e adolescentes, dirigidas por juízes e 
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subsidiada por uma equipe psicossocial; a promotoria da infância e juventude tem como 

função defender e assegurar os direitos fundamentais de crianças e adolescentes aplicando as 

medidas previstas no ECA; as delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) são 

órgãos da segurança pública, apurando através de inquérito policial atos ilícitos cometidos 

contra crianças e adolescentes; os fóruns dos Direitos das Crianças e Adolescentes (fórum 

DCA) são redes nacionais, estaduais ou municipais de entidades governamentais e não 

governamentais; os Centros de Defesa são organizações não governamentais defendendo as 

crianças e adolescentes e também divulgando os direitos infanto-juvenis afim de sensibilizar a 

população local; a defensoria pública é um órgão do judiciário apesar de não atuar 

exclusivamente nas situações de violação de direitos de crianças e adolescentes, faz parte de 

Rede de Proteção dessa população e as secretarias  de governo estaduais e municipais 

executoras de políticas públicas tem a função de atender e garantir todos os direitos 

assegurados no ECA. (FALEIROS; FALEIROS, 2008, p. 82) 

O ECA cuja intenção é proteger a criança e o adolescente dentro do aspecto jurídico 

de qualquer forma de violência antes da sua existência na década de 1960 surgiram vários 

movimentos sociais para defender os direitos das crianças e adolescentes. No Brasil começou 

no inicio de 1979 com a criação do Código de Menores
11

, em 1989 a Convenção Internacional 

dos Direitos da Criança das Convenções das Nações Unidas marcou essa transformação 

criando em 13 de junho de 1990 o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, marcando o 

compromisso da sociedade, da família e do Estado mostrando que eles são pessoas em 

desenvolvimento, obedecendo ao artigo 227 da Constituição Federal: 

Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar a criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.   

(CONSTITUIÇAO FEDERAL, 1988) 

 

Esse direito é essencial a própria existência humana, por isso toda criança e 

adolescente devem ser bem cuidados para poder desfrutar de todas as condições favoráveis 

aos processos físicos e psíquicos para que na idade adulta consiga enfrentar os desafios da 

vida em sociedade sem nenhuma sequela da infância.  

O Estado assegura a proteção de cada ente da família quando se trata de violência 

como expõe o artigo 226 § 8º também da Constituição Federal: “O Estado assegurará 

assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para 

                                                 
11

 Código de menores (lei nº 6.697/79) rompe definitivamente com a Doutrina do Direito Penal do Menor e adota 

a Doutrina Jurídica do Menor em Situação Irregular, criado em prol da família. 
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coibir a violência no âmbito de suas relações”. (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988, art. 226 

§ 8º) 

O Conselho de Direitos possui dupla finalidade: elaborar políticas para assegurar o 

atendimento dos direitos da infanto-adolescência e controlar a execução dessas políticas. Tem 

como primeira finalidade que todo projeto de governo deve contar com a aprovação prévia do 

Conselho de Direitos para sua execução, tendo como pena a sustação pela justiça por ocorrer 

inconstitucionalidade formal. (JUNIOR, 1993, p. 20) 

Quanto à segunda finalidade o Conselho de Direitos não é o órgão executor de seus 

projetos, ele controla a execução das políticas que elaborou, mas nunca as executa. (JUNIOR, 

1993, p. 22). 

Assim, o Conselho de Direitos formula e acompanha a execução das políticas 

públicas, a fim de assegurar prioridade para a infância e adolescência, como previsto no ECA. 

O Conselho de direitos é voltado não apenas para uma parcela que esteja em situação 

de risco, mas sim a todo o universo infanto-juvenil. As políticas não precisam ser elaboradas 

exclusivamente no Conselho de Direitos, podem surgir de várias frentes sendo estas 

governamentais ou não. (JUNIOR, 1993, p. 21). 

Contudo, o Conselho de Direitos da criança e do adolescente além de fiscalizar a 

execução das políticas públicas também tem o dever de conhecer a realidade de sua área de 

atuação para assim poder definir as prioridades que as crianças e adolescentes estão 

necessitando. 

 

 

 

3.2 O CONSELHO TUTELAR 

 

 

O papel do Conselho Tutelar é muito importante nas cidades apesar de nem todas 

possuírem por falta de apoio das prefeituras, é com o Conselho Tutelar que as atribuições do 

ECA são atendidas.  

O Conselho Tutelar é um instituto para a política de atendimento dos direitos de 

crianças e adolescentes que tenham sido ameaçados ou violados, sendo este um dos mais 

importantes, é um órgão colegiado, formado por cinco pessoas do povo como dispõe o 

Art.136 e 101, I a VI do ECA. Sua criação se deu como resposta encontrada pelo legislador 
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para questões consideradas exclusivamente sociais, devendo ser resolvida pela própria 

sociedade e não pela Polícia ou Justiça. (JUNIOR, 1993, p.26) 

Os membros acompanham as crianças e os adolescentes para juntos decidirem a 

medida de proteção a ser usada em cada caso, atendendo também os pais e responsáveis. 

Há muito tempo já se almejava um projeto de Lei Federal 1000/56 que já atribuía ao 

Conselho Nacional de Membros que criasse um corpo de assistentes sociais com o intuito de 

substituir o trabalho policial para essas questões referentes a menores. (JUNIOR, 1993, p. 26) 

A diferença do Conselho de Direitos e do Conselho Tutelar é que o Conselho de 

Direitos atua na elaboração e no controle da execução das políticas sociais que assegurem os 

direitos das crianças e adolescentes, já o Conselho Tutelar trabalha atendendo casos concretos 

de ameaça e violação desses direitos são exclusivamente municipais podendo haver quantos 

forem necessários para que tenha um desempenho fiel de suas funções no município.                       

(JUNIOR, 1993, p. 27). 

Os dois órgãos trabalham a fim de fiscalizar a efetivação das ações previstas no 

Estatuto, assim suas diferenças são apenas em suas atribuições. 

Existe entre eles uma complementaridade nas atribuições, pois para que as Políticas 

Públicas feitas pelo Conselho de Direitos sejam eficazes precisa do conhecimento da 

realidade feita pelo Conselho Tutelar, e isso é imprescindível para a solução dos problemas 

referentes à infanto-adolescência, mas os representantes no Conselho de Direitos não podem 

se candidatar a serem membros do Conselho Tutelar e deve-se ter uma forte ligação entre o 

Conselho Municipal de Direitos e o Conselho Tutelar para que seja eficaz a política de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente. (JR, 1993, p.27 e 28). 

Quando a família não consegue cumprir com suas obrigações, cabe ao Estado 

interferir e garantir a assistência necessária através das políticas públicas de 

assistência à família, declaradas no Constituição Federal de 1988, no Estatuto da 

Criança e do Adolescente - (ECA-1990), Lei Orgânica da Assistência Social – 

(LOAS – 1993).  (RIBEIRO; MARTINS, 2004, p.50)  

 

Contudo, devem-se implantar Conselhos de Direitos pela sociedade, para que dessa 

forma sejam efetivados os direitos das crianças e adolescentes, as prefeituras devem implantar 

em suas cidades para que os problemas que assombram a infância e a adolescência sejam 

resolvidos com total cuidado e profissionalismo dos Conselheiros Tutelares. 
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3.2.1 ABORDAGEM COM VÍTIMAS 

 

 

Para se fazer a abordagem com a vítima o profissional deve saber a maneira de como 

se comportar com relação à criança violentada, sendo um papel muito importante porque é a 

partir daí que irão colher informações valiosas que poderão ajudar a identificar o agressor 

daquela criança ou adolescente. 

Para se ter inicio a uma abordagem, o ambiente deve ser propício e o profissional deve 

ficar sozinho com a vítima deixando-a bem à vontade e a princípio não ir direto ao assunto 

(CLAUDINO; CARDOSO, 1999, p. 13). 

A criança se sentirá tímida e confusa para falar de um assunto tão delicado, o trabalho 

dos profissionais nesse momento se torna muito importante. 

Se tratando de violência sexual a criança se sente culpada, envergonhada e com medo 

por isso é muito importante não criticá-la e nem duvidar se o que ela esta falando é verdade e 

a atenção do profissional deve ser exclusivamente para ela. (CLAUDINO; CARDOSO, 1999, 

p.14). 

A abordagem com essas crianças e adolescentes vítimas da violência doméstica tem a 

intenção de aproximá-los do profissional do Conselho Tutelar a fim de obter o máximo de 

informações possíveis para que seja resgatado o respeito e a dignidade que foi perdida. 

O profissional deve deixar a criança à vontade para relatar sobre o assunto, não 

mostrando ansiedade para obter as informações, se não a vítima se sentirá pressionada, ela 

deve ser levada a sério e compreendida. Outro ponto fundamental é o toque, se a vítima assim 

permitir, o toque fortalecerá os vínculos e quebrará a ansiedade (CLAUDINO; CARDOSO, 

1999, p.17). 

Como dispõe o artigo 18 do ECA “é dever de todos velar pela dignidade da criança e 

do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 

vexatório ou constrangedor.”  

É importante lembrar que nas atividades sexuais adultas com crianças é para satisfazer 

desejos sexuais do adulto e não em resposta às necessidades da criança. Deve reforçar para a 

vítima que a culpa não é dela e o profissional deve encorajar a criança a dizer não, pois seu 

corpo lhe pertence (CLAUDINO; CARDOSO, 1999, p.27) 
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Assim, o modo da abordagem é fundamental na intervenção, ela contribuirá nas ações 

dos outros profissionais envolvidos, aqueles que saberão colocar em prática o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, pois se for um profissional incapacitado a colher as informações 

nada adiantará, por isso é um processo delicado que requer toda paciência e profissionalismo. 

 

 

 

3.3  O PAPEL DA ESCOLA 

 

 

A escola como parte da sociedade deve ter o intuito de combater a violência e 

fortalecer a paz por meio da educação, tem um papel importante para que a violência 

doméstica seja vista com outros olhos e dar todo apoio que for necessário. 

Essa violência doméstica que vemos hoje nasce de um novo modo de vida, onde há 

uma banalização da violência, em situações comuns explodem comportamentos de grande 

agressividade e diferentes tipos de reações violentas, isso se dá pelo fortalecimento da mídia 

que com o passar do tempo só cresceu pelas formas de autoritarismo, discriminação e 

exclusão. (RIBEIRO; MARTINS, 2004, p.38) 

Tudo isso tem uma interferência muito grande na vida das pessoas que sem saberem se 

espelham nas coisas que vêem, interferindo assim seu modo de vida. 

 O papel da escola deve estar presente na vida da criança desde seus primeiros anos 

com educadores de qualidade repassando ensinamentos com conteúdo.  

Segundo Ribeiro e Martins (2004, p. 62) “o currículo escolar deve contemplar 

questões que façam parte do dia-a-dia das crianças e jovens, tendo sempre a família como 

aliada nesta caminhada.” 

Para explicar muitas vezes a omissão das escolas por não denunciarem está no motivo 

de não conseguirem identificar os abusos, quando identificam se omitem ou tentam resolver o 

problema internamente, não notificando nos órgãos competentes, no entanto a escola deveria 

ser uma fonte de denúncias. 

As expectativas para que haja a construção de um novo homem não é criar novas leis 

ou planos de governo, mas sim, para se ter uma nova postura humanística. (RIBEIRO; 

MARTINS, 2004, p. 62).  
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As pessoas devem aprender a encarar certos problemas de uma forma diferente de 

como encaram hoje, muitos não sabem a quem procurar quando se deparam com situações de 

violência envolvendo crianças e adolescentes por isso, uma explicação de como e onde 

denunciar, e para os profissionais envolvidos, maior conhecimento e profissionalismo, dessa 

forma poderia mudar essa postura.   

No ECA em seu artigo 56, inciso I atribui à escola no ensino fundamental a 

comunicação ao Conselho Tutelar em casos de maus-tratos envolvendo seus alunos. 

Assim, por mais que a escola não possui recursos adequados para atuar nos casos de 

violência doméstica podem e devem ser um espaço de proteção e prevenção dos alunos, 

identificando e comunicando aos órgãos, a escola é uma instituição que tem por finalidade a 

formação do individuo, portanto, cabe também em seu papel diagnosticar problemas que 

impeçam o individuo de ter uma formação estruturada, mesmo sendo com problemas que vão 

além do ambiente escolar. 
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4 A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE 

ITUVERAVA 

 

 

4.1 O MUNICÍPIO 

 

 

Ituverava é um município brasileiro do estado de São Paulo localizado na região de 

Ribeirão Preto, fica a aproximadamente 400 km de São Paulo e a 100 km de Ribeirão Preto, 

tem aproximadamente 40.882 habitantes, com área de 697.760 Km², Com limites entre 

Aramina, Buritizal, Guará, Jeriquara, Ribeirão Corrente, Ipuã e São José da Bela Vista. 

(ITUVERAVA, 2010) 

Teve sua fundação em 16 de julho de 1818 por Alferes João Alves de Figueiredo, 

surgiu como uma pequena comunidade de proprietários rurais e em 10 de março de 1885 foi 

elevado à categoria de município, atualmente a área comercial da cidade tem sido grandioso e 

o desenvolvimento de sua economia cada vez mais notável, com grande potencial também na 

área da educação. (ITUVERAVA, 2010) 

Apesar de Ituverava ser uma cidade pequena existe casos de violência doméstica e 

como qualquer outro problema deve ser analisado e resolvido por profissionais capacitados, 

com base nos índices o numero não é alto, mas existe. 

 

 

4.2 O CONSELHO TUTELAR DE ITUVERAVA 

 

 

O Conselho Tutelar de Ituverava é um órgão municipal de caráter autônomo e 

permanente, com o intuito de zelar pelos direitos da criança e do adolescente conforme os 

princípios estabelecidos pelo ECA. 
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No município o Conselho foi criado em 1992 através do decreto da Lei municipal 

2841 e assinado pelo prefeito Ecyr Alves Ferreira, mas foi somente em 1997 que o Conselho 

foi ativado. Hoje é formado por cinco conselheiras que foram eleitas pela comunidade. 

(CONSELHO..., 2008) 

Em 26 de outubro de 2010 foi realizado o pleito para eleger os novos conselheiros que 

irão de 2010/2012.  

O Conselho Tutelar de Ituverava atende crianças e adolescentes vítimas da violência 

de pais e responsáveis e também da sociedade ou do Estado, encaminhando o menor a cursos 

ou programas para terem um tratamento especializado. (CONSELHO..., 2008). 

Como previsto no artigo 101 do ECA: Destaca-se: orientação, apoio e 

acompanhamento temporário; matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial 

de ensino fundamental; inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à 

criança e ao adolescente; requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 

regime hospitalar ou ambulatorial. (ECA,1990) 

Com um Conselho bem estruturado é possível atender a essas necessidades, não 

precisando da atuação do Promotor de Justiça ou do Juiz de Direito da Infância e da 

Juventude, se composto de pessoas preparadas e com atribuição legal para aplicação de 

medidas protetivas em favor da infância e juventude. (EMPOSSADOS..., 2010) 

O atendimento que recebem não é exclusivo aos violentados, mas também aos pais e 

responsáveis orientando-os a darem uma educação de qualidade a seus filhos e aprenderem a 

lidar com conflitos familiares.  

 

 

 

4.3 O NÚMERO DE REGISTROS NO MUNICÍPIO 

 

 

 Os índices de registro são com base em atendimentos não só no município de 

Ituverava, mas também nos distritos e bairros rurais. 

De acordo com uma entrevista feita a um jornal online a ex presidente do Conselho 

Tutelar do município eleita em 2007 Andréa Fonseca Yamada Scott afirmou: “São 

constatadas mais negligência por parte dos pais, ou seja, a falta de cuidados necessários em 
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relação a seus filhos”, afirma também o número de ocorrências que tiveram no ano de 2007. 

(ITUVERAVA... 2008) 

Em 2007, foram registradas 23 ocorrências de agressão de pais contra crianças, 13 

de mães, 2 de responsáveis e 37 por outras pessoas em crianças. Já o número de 

violência psicológica é alto: 234 de pais, 203 de mães, 22 de responsáveis, 58 de 

outras pessoas. Também devemos destacar o número de ocorrências sobre violência 

sexual: 2 de pais contra filhos, 3 de autorias de responsáveis e 16 por outras 

pessoas.( ITUVERAVA ... 2009) 

 

Como vemos o número de violência psicológica é grande, os pais usam de atitudes 

autoritárias muitas vezes com o intuito de educar, mas a violência psicológica também 

envolve ameaças e humilhações, trazendo um grande desequilíbrio na vida do violentado. 

Em uma análise, entre os anos de 2007 a 2009 de acordo com o Conselho Tutelar o 

número de atendimentos com relação a violência doméstica aumentou em alguns bairros 

como mostra a ex secretária do Conselho Tutelar Eliana Rosa Cunha:  

“A estatística entre 2007 e 2009 mostra que os bairros com maior atendimento 

envolvendo criança e adolescentes em situação de risco continuam sendo o Complexo 

Guanabara, Conjunto Benedito Trajano Borges, Centro e Nosso Teto”. (CONSELHO... 2008) 

Segundo Andréa o maior número de casos independente da natureza envolve filhos de  

pais separados, geralmente praticados por madrastas e padrastos. Sempre que recebem uma 

denúncia é feita uma averiguação com uma assistente social para depois tomar as 

providências cabíveis, ela relembra alguns casos que marcaram sua atuação nesses cinco anos: 

[...] Já encontramos crianças amarradas com correntes. Segundo o pai, a intenção era 

protegê-la para que não se drogasse. Outro triste fato foi o caso de uma mãe que 

constituiu nova família e o padrasto abusou sexualmente de uma de suas filhas, de 

13 anos. Tudo foi constatado pela polícia e a mãe e suas filhas foram afastadas do 

rapaz, indo morar em Ribeirão Preto. Porém, ela não acreditou na própria filha e 

voltou a morar com o padrasto em Ituverava. 

[...] O casal se separou e a mãe abandonou a criança, ainda amamentando, no colo 

do pai. Ele, desesperado, chamou a polícia e o Conselho Tutelar. Eles foram até a 

residência da mãe que se recusou a amamentar a própria filha, mesmo com os seios 

cheios de leite e a criança chorando de fome. São casos que nos deixaram muito 

comovidos. (ITUVERAVA... 2008) 

 

Esses casos podem ainda ser maiores, mas muitos não chegam ao conhecimento do 

Conselho Tutelar pela própria família tentar abafar o acontecimento. 

A ex presidente do Conselho ainda afirmou que em casos de violência física e 

psicológica a criança se torna muitas vezes rebelde ou entra em um silêncio se tornando difícil 

a avaliação, a cada dia que passa os pais estão sendo mais negligentes com seus filhos, 

dispondo de cuidados necessários (ITUVERAVA... 2009) 

A criança se torna rebelde pelo próprio tratamento que recebe dos pais ou dos 

responsáveis, os quais deveriam ser a base para que crescessem de forma respeitosa e 
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humana, por esses motivos vemos hoje muitos adultos envolvidos com drogas ou álcool, se 

analisar sua infância pode ser que já tenham passado por situação de violência.  

Salienta também que no ano de 2009 teve um aumento no número de casos de 

violência sexual no município, “quando acontece o abuso sexual a criança ou o adolescente é 

ameaçado pelo agressor, motivo pelo qual não revelam que estão sendo abusadas 

sexualmente” diz a ex presidente do Conselho. (CONSELHO... 2009) 

Esse tipo de violência deixa uma grande marca na vida do violentado, comprometendo 

todo seu desenvolvimento, ainda mais em casos de violência sexual a criança ou o jovem 

guarda para si em um silêncio que a destrói. 

Para concluir a ex conselheira complementa: “abuso sexual ocorre em casa e o ‘muro 

do silêncio’ protege a família e impede a proteção da criança. Denuncie os casos de 

exploração sexual envolvendo crianças e adolescentes”. (CONSELHO... 2009) 

Aquelas que são abusadas sexualmente se sentem solitárias e abandonadas, perdendo 

também sua confiança nos adultos, é um caso muito sério e devastador na vida do violentado, 

por isso a denúncia deve ser feita pela família e pela sociedade para que essa realidade mude. 

No todo, em 2009 o órgão realizou 978 atendimentos na cidade de Ituverava, distritos 

e bairros rurais, constatando uma diminuição nos atendimentos, pois em 2008 foram 1.341, 

em relação ao ano de 2008 houve uma redução de 27%. Comparando nesses anos houve mais 

ações, encaminhamentos e orientações. (CONSELHO... 2010) 

Segundo a ex secretária: “A nosso ver, este é um sinal positivo e significa que os 

órgãos que trabalham na defesa dos direitos de crianças e adolescentes estão obtendo 

resultados excelentes, fruto, é claro, do trabalho muito bem feito com persistência”. 

(CONSELHO... 2010) 

Contudo, para que haja um atendimento deve-se ter da sociedade uma denúncia 

responsável para o Conselho Tutelar poder atuar e resolver os problemas enfrentados pela 

família. O ser humano deve aprender que deve cuidar da dignidade do outro tendo acima de 

tudo respeito.  
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CONCLUSÃO 

 

 

Diante do que foi pesquisado, conclui-se que violência doméstica existe, mas que 

muitas vezes ela não é exposta da forma como deveria ser, também faltam informações para 

os profissionais da educação de como agir quando acontecer esse tipo de agressão, pois a 

escola deve ter um papel importante para diagnosticar a violência além de ela ser uma 

instituição de ensino é também um meio de socialização, ou seja, a formação de um cidadão, 

cabendo a ela protegê-lo.  

Destacando a cidade de Ituverava diagnosticamos que a violência doméstica existe, 

mas que vem obtendo uma queda nos anos atuais, o que mais é constatado são casos de 

negligência, muitos pais ou responsáveis não dão a atenção e os cuidados que as crianças ou 

adolescentes precisam, deixando em uma situação de desamparo, o número de violência 

psicológica também é grande, mas foi conferido que no ano de 2009 que houve uma queda no 

número de atendimentos sendo um pouco maior no ano de 2008.  

Portanto, o objetivo do trabalho foi de pesquisar em Ituverava se há grandes índices de 

denúncia de violência doméstica contra crianças e adolescentes, chegando à conclusão de que 

no município existem sim muitas denúncias, e o número de crianças negligenciadas são 

maiores, percebe-se que os pais e responsáveis não estão dando a devida proteção a elas, 

deixando-as passar por necessidades por falta de atenção.  

Se os índices estão diminuindo mostra que está havendo uma conscientização da 

sociedade e dos órgãos responsáveis com relação à violência doméstica. Outro ponto 

relevante destacado são as informações para que haja a denúncia, muitos não têm 

conhecimento e por falta disso não sabem onde procurar para denunciar, mas as Conselheiras 

Tutelares do município dão a atenção necessária a esse problema, informando e ajudando as 

pessoas da sociedade para ficarem mais informadas com esse tipo de violência. 
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